
 

PARECER Nº 1229, DE 2025, DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O 
PROCESSO Nº 360, DE 2019 

A Agência de Transportes do Estado de São Paulo (ARTESP) remeteu a esta 

Assembleia, em 22/02/2019, sua proposta orçamentária referente ao exercício de 2019, 

a fim de atender à exigência prevista no artigo 5º da Lei nº 4.595, de 18 de junho de 

1985, a qual dispõe sobre a fiscalização, pela Assembleia Legislativa, dos atos do Poder 

Executivo, inclusive os da Administração Indireta. 

Atendendo determinação do Senhor Presidente desta Casa, a documentação, 

constante de cópias impressas, foi autuada e encaminhada, em 19/02/2019 para esta 

Comissão de Fiscalização e Controle, a saber: 

(1) Lei nº 16.923, de 7 de janeiro de 2019, que orça a receita e fixa a despesa do 

Estado para o exercício de 2019, com Quadro referente à ARTESP; 

(2) Proposta Orçamentária Setorial referente ao exercício de 2019; 

(3) Deliberação do Conselho Diretor, referente à 797ª Reunião do Conselho Diretor 

realizada em 28 de junho de 2018, que aprovou a proposta orçamentária para o exercício 

de 2019, da ARTESP. 

A propósito, cabe fazer uma ressalva no tocante ao prazo de entrega da proposta 

orçamentária à Assembleia Legislativa. O envio deve dar-se, como preceitua o artigo 5º 

da referida lei, antes do início do exercício financeiro a que se refere. Portanto, a ARTESP 

deveria ter entregado a proposta orçamentária de 2019, até o final de 2018. 

Entretanto, verifica-se que a documentação preenche a referida exigência legal. 

Além disso, a proposta orçamentária já foi aprovada tornando-se lei. 

Assim sendo, esta Comissão de Fiscalização e Controle toma conhecimento da 

proposta orçamentária da ARTESP para o exercício de 2019 e propõe o arquivamento 

do Processo nº 360, de 2019. 

Carlos Cezar – Relator 



 

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO CARLOS CEZAR, PROPONDO 

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO Nº 360/2019, APÓS CONHECER DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA DA ARTESP PARA O EXERCÍCIO DE 2019. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 3/9/2025. 

Delegado Olim – Presidente 

Thiago Auricchio Favorável ao voto do relator  

Reis Favorável ao voto do relator  

Donato Favorável ao voto do relator  

Milton Leite Filho Favorável ao voto do relator  

Delegado Olim Favorável ao voto do relator  

Caio França Favorável ao voto do relator 

 


